
EDITAL PARA O PROCESSO SELETIVO 2021/2022
LIGA ACADÊMICA DE PEDIATRIA

LAPED/UFMG

A Liga Acadêmica de Pediatria (LAPED) foi criada por alunos do curso de Medicina da

Universidade Federal de Minas Gerais. O projeto tem como objetivo informar e capacitar os

estudantes da área da saúde sobre a pediatria, abrangendo o desenvolvimento de

habilidades e atitudes para argumentação, discussão e busca do conhecimento, além de

permitir aos acadêmicos um amplo contato com os docentes, um aprofundamento em

conteúdos que lhe são de interesse e uma vivência maior no que tange ao exercício da

medicina. Por meio desse documento comunica-se que estão abertas as inscrições para a

seleção de membros, regidas pelas disposições do presente edital.

I. DA INSCRIÇÃO
a. As inscrições da LAPED estarão abertas no dia 28/09/2021 às 10 horas e serão

encerradas no dia 22/10/2021 às 22 horas, por meio do formulário de inscrição,

disponível em https://forms.gle/R8bc4d7J5t8yzWuR7 e divulgado na página do

Instagram (instagram.com/lapedufmg).

b. O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos e pela

autenticidade das informações fornecidas na inscrição.

II. DAS VAGAS
Serão disponibilizadas 26 vagas para ligantes, sendo 5 disponibilizadas para ações

afirmativas (alunos pretos, pardos, indígenas, quilombolas ou portadores de deficiência,

matriculados na faculdade, sendo necessário comprovar caso o participante seja aprovado).

A LAPED é veementemente contra fraudes nas ações afirmativas.

Fica assegurada à coordenação o direito de aumentar ou diminuir o número de vagas caso

considere necessário.

III. DOS REQUISITOS
a. A Liga é destinada aos alunos do curso de Medicina que tenham realizado, estejam

atualmente cursando ou vão cursar a disciplina de Pediatria I – PED017, durante os

dois semestre letivos da Liga (2021/2 e 2022/1)

i. Poderão participar do processo seletivo alunos que estejam cursando do

3º ao 11º período da graduação.

https://forms.gle/R8bc4d7J5t8yzWuR7
http://instagram.com/lapedufmg


ii. São candidatos à Liga apenas alunos da Medicina da Universidade

Federal de Minas Gerais.

IV. PROCESSO SELETIVO
a. O processo seletivo será por meio da realização de uma avaliação teórica aplicada

no dia 25/10/2021 às 20:00.

b. O conteúdo da avaliação terá como base as seguintes bibliografias:

i. Cadernos de Atenção Básica - Saúde da Criança: Crescimento e
Desenvolvimento.
Capítulo 04: Anamnese, Exame Físico e Aconselhamento Antecipado nas

Consultas Subsequentes;

Capítulo 07: Monitorização do Crescimento;

Capítulo 08: Acompanhamento do Desenvolvimento;

Capítulo 09: Alimentação Saudável;

Capítulo 12: Prevenção de Acidentes;

Disponível em:

<https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvi
mento.pdf>

ii. Resumos da Sociedade Mineira de Pediatria
Três resumos produzidos pelos ligantes, por meio do Projeto de Extensão da Sociedade

Mineira de Pediatria.

Resumo 01: Abordagem da Hepatite B no período perinatal.

Resumo 02: Anemia Ferropriva no Lactente: Uma Revisão da Literatura.

Resumo 03: Osteossarcoma na Infância e na Adolescência.

Disponível em:

<https://drive.google.com/drive/folders/1MJVGkCT9VmST3lkjxi8VAGYgT0CcV9CH?us
p=sharing>

c. A prova constará de 25 questões de múltipla escolha e 01 questão discursiva. Será

realizada na plataforma Google Forms, com tempo máximo de uma hora, no dia
25/10/2021 das 20 horas às 21 horas.

i. A coordenação se reserva no direito de alterar o horário da prova em caso

de imprevistos.

ii. A questão discursiva será avaliada apenas caso haja necessidade de

desempate.

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_crescimento_desenvolvimento.pdf
https://drive.google.com/drive/folders/1MJVGkCT9VmST3lkjxi8VAGYgT0CcV9CH?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/1MJVGkCT9VmST3lkjxi8VAGYgT0CcV9CH?usp=sharing


d. O link para a prova será enviado 24 horas antes do horário da prova, por e-mail.

Caso você não o receba, favor entrar em contato com a coordenação da LAPED.

e. A plataforma utilizada não aceita o envio das respostas após o horário estipulado.

Logo, será automaticamente desclassificado do processo seletivo o candidato que

não enviar as respostas pela plataforma dentro do tempo previsto.

i. A Coordenação da LAPED não se responsabilizará pelo não envio das

respostas.

f. Será enviado a todos os candidatos, via e-mail, a quantidade de acertos.

i. Os recursos para revisão das questões da prova deverão ser apresentados à

Coordenação da LAPED-UFMG, via e-mail

(contatolapedufmg@gmail.com), em até, no máximo, 12 horas após a

liberação do número de acertos dos candidatos. No e-mail deve conter a

questão e a página da bibliografia proposta pela coordenação que refuta o

gabarito considerado como correto.

g. Em caso de envio de mais de uma resposta no Forms, contendo os dados do mesmo

participante, a resposta considerada será aquela com a menor pontuação.

h. Serão levados em considerações os seguintes fatores de desempate:

i. Resposta da questão discursiva da prova.

ii. Data e hora da inscrição.

V.   RESULTADO
O resultado será divulgado na página do Instagram (instagram.com/lapedufmg) até o dia
27/10/2021, por meio de uma lista em ordem alfabética. Para garantir a participação na

Liga, os candidatos aprovados no processo seletivo deverão entrar em contato pelo e-mail

contatolapedufmg@gmail.com com as seguintes informações:

a. ASSUNTO: Confirmação de vaga LAPED 2021/2022.

b. CORPO DO EMAIL: Nome completo e número de matrícula.

Caso algum candidato aprovado não entre em contato até o dia 29/10/2021 às 20 horas,
serão convocados outros candidatos, levando em consideração o que já foi explicitado nos

tópicos II e III deste edital.

VI. ATIVIDADES DA LAPED
a. O objetivo da Liga é aprofundar e complementar o aprendizado das aulas de

Pediatria, de maneira direcionada aos problemas mais recorrentes na atenção

primária e secundária. Logo, visamos o debate sobre diversas condições



pediátricas, por meio de casos clínicos ou relatos de experiência de um convidado,

auxiliando os ligantes a desenvolverem o raciocínio clínico e consolidarem a

elaboração de anamnese e realização de exame físico - de modo a elaborar

diagnósticos diferenciais e tratamentos possíveis.

b. As reuniões da Liga ocorrerão quinzenalmente, às segundas-feiras, a partir das

19 horas. Devido ao COVID-19, as atividades da Liga ocorrerão à princípio de

forma online por meio da plataforma Microsoft Teams, com possibilidade de

posterior mudança para a Faculdade de Medicina da UFMG, em sala a ser

divulgada.

i. A presença será verificada e contabilizada por meio do envio de um breve

resumo sobre o tópico abordado na aula. Será exigida 75% de presença
ao longo dos dois semestres letivos para que o ligante obtenha o

certificado.

VII. OPORTUNIDADES
A Liga busca auxiliar o ligante na construção de aprendizado em diversos âmbitos, logo,

será discutida a possibilidade, não-obrigatória, da participação do projeto de extensão da

Sociedade Mineira de Pediatria. Além disso, almejamos construir oportunidades para

publicações de artigos científicos, apresentação de trabalho em Congressos e Simpósios e

publicação de livros/e-book. Em relação às aulas, buscaremos efetivar aulas práticas no

Laboratório de Simulação (LabSim) e, para complementar, gostaríamos de efetivar a

participação dos ligantes da vivência prática nos Hospitais, logo, buscamos a parceria com

algumas redes para ocorrer os estágios observacionais. Ademais, a fim de auxiliar a

comunidade, estamos analisando a possibilidade da criação de um projeto social visando a

prática da pediatria em locais de vulnerabilidade e escolas. Acreditamos alcançar, dessa

maneira, o aprendizado e a prática da atenção de forma integrada, incluindo os aspectos de

prevenção e promoção da saúde, possibilitando intercâmbio entre o aluno e a realidade

comunitária e também do aluno com a comunidade científica.

VIII. DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Serão incorporados a este edital, para todos efeitos, quaisquer editais

complementares que vierem a ser publicados pela LAPED – UFMG em qualquer

meio de comunicação.

b. Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria da LAPED.

c. A inscrição do candidato ao Processo Seletivo 2021/2022 implicará a aceitação de

todos os termos deste edital e a aprovação no processo seletivo não caracteriza



qualquer vínculo empregatício e, portanto, não caberá recurso contra a LAPED ou

instituições a elas associadas.

d. Mais informações podem ser requisitadas no e-mail: contatolapedufmg@gmail.com

Belo Horizonte, 28 de setembro de 2021.

A coordenação.

mailto:contatolapedufmg@gmail.com

